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Publlcado na data supra
e no localrle oosfunie PORTÀRrÀ N" t1 /2O2O

l5 lo , "Conceder Férias a
Servidor Público e da
or:tras prowidências " .

Visto

L,aRCTO TULZO RT,BETF.O GONÇALWS Presidente da

RESOLVE:

J

AF,TLGO 2"- Esta portaria entrará
de sua publicação, revogadas as
cont rário .

em v1gor na
dlsposições

data
em

Sala da presidência ao 15 dias do mês outubro de
2020.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.

IO R IRO GONÇÀIVES
PRESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

Câmara Municj-pal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso
no uso de suas atribuições legais conferidas pela LEI
orgânica Municipal e Regj-mento Interno da Câmara.

Àrt. 1o Conceder férias regulamentares ao periodo
de 30 (trj-nta) dias referente âo exercicio de 2OI9, a
serem computados a partir do dia 15 outubro de 2020 ao
dia 15 de novembro de 2A2A, ao servidor ROSEI,IAR DE
OLMIRÀ SIQT EIRÀ, brasile j-ro, casado, portador do
RG no . 7449328 - 4 SSP/MT e CPF no . 693.013.011
12, efelívo no ca.rgo de Agente Administrativo da Câmara
Municipal de Nova Nazaré/MT.

MÀRCIO
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00h0lmin do dia 25105/2020 e 23h59min do dja 18/06/2020 podêrão reim-
primir, caso necessário, o boleto, e efetuar o PAGAMENTO DO BOLETO

BANCÁR|O referente ao valor da taxa de inscrição até (19/06/2020), ob-
seNado o horário d6 atgndimênto e dâs transaçó9s financoiras dE cada
instituição&rdquo;. A candidata não recolheu a taxa de inscriçâo, portanto
foi indeferido a inscrição do candidato. pelo motivo de pagamênto após a
data prevista no Edital Normativo &ndash; itens 3.2.3 e 3.4.1.

3O4O 5690 TANIA OA SILVA JUSTO IMPROCEDENTE

INDEFERID O

Solicito quê seja deíerida minha inscÍição, porque todo pagamento realiza-
do na caixa independente de têr sido realizado no dia 19 só seria encâmi-
nhado no dia 22.

período entre 00h01min do dta 2510512020 e 23h59min do dia 18tO6l2O2O

podeÉo reimprimir. caso necessário, o boleto. e eíetuar o PAGAMENTO
DO BOLETO

BANCÁR|O referente ao valor da taxa de inscriÉo até (19/06/2020). ob-
servado o horário de atendimento e das transaçóes Íinanceiras de cada
instituiÇão&rdquo;. O crédito referente a taxâ de jnscrição deveria ser cre-
ditado no primeho dia útil aÉs o últjmo dia para pagamento, ou seja, dia
-' '06/2020. O quê só aconteceu no dia 22106/2020. Portanto íoi indeferido

\-rscriçào do candidato, pelo molivo de pagamento após a data prevista

no Edital Normativo &ndash: itens 3.2.3 ê 3.4.1.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA NAZÂRÉ

PREFEITURA
PORTARTA N" 148í12020 "DtSPÔE SOBRE EXONERAÇÀO O

CREOENCIAMENTO DO MÉOICO PERITO DO 'PREVI.NAZARÉ"

PORTARIA N" 1481/2020 "Dispôê sobre Exonêmção o Credênciamen"
to do Médico Perito do "Previ-Nãzaré"

O Diretor Executivo do Previ Nazaré- Fundo Municipal de Píevidência So-
cialde Nova Nazará, Estado dê Mato Grosso, no uso dg suas atribuiçôês

legais e nos termos do Art. 16 §2', da Lei n' 129 de 2004, que Íege a pre-

vidência municipal, resolvê:

Art. 'lo - Descredenciar o Médico Dr. Maximiliêno Lopês Françâ, CRlr/
MT: 4797 poftador do RG: 2.10'l.496 SSP/GO, CPF: 599.55'1 .631-00, para

ser peÍilo do Fundo Municipal de P.evidência de Nova Nazaró- PREVI-

NAZÂRÉ.

^ 
- 20 - Esia Portaria entra em vigor na dâta da sua publicação, revogadas

\-^risposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se-

Nova Nazaré, 13 de Outubro de 2020.

João Teodoro Filho

JOÃO

Kenia CÍistina Campos de Azevedo luen

Gestora do Previ-Nazaré.

CAMARA
PORTARIA N" 17l2020

"Concedeí Férias d Sêryidor Pí)btico o da ouÍras Novidêhcias".

MARCIO TULTO RIBEIRO GONçÁLyES, Presidehte da Cámara Muni-

cipal dê Nova Nazaré, Estado de mato Grosso no u§o de suas atribui'

çóês legais conferidas pêla LEI orgânica Municipal e Regimento lnter-

no da Câmara.

RÉSOLYE..

Aí. 'lo Concedêr fériôs regulamentares ao pêríodo de 30 (trinta) dias
r€fercnto ao exercicio ds 20í9, a serem computados a pa.tir do dia
l5 outubro de 2020 ao dia 15 de novembro de 2020, ao servidor RO-
SEMAR DE OLIVEIRA SIOUEIRA, b.asilejro. casado, portador do RG no,

1449328 - 4 SSP/MTe CPFno. 693.0í3.01í - 72, eletivo no cargo de
Agêntê Administrativo da Câmara Municipâl de Nova Nazaré/MÍ.

ÂRfrGO 20- Esta portaria enkará em vigoí na data de sua pubticaçâo, re-
vogadâs âs disposiçóes em contrário.

Sala da prêsidê.cia ao l5 dias do mês outubÍo d§ 2020.

Publiquê -se
Dê-se ciência,

Rêgistrc.se ê cumpra*ê.

MARCIO TULrO RTAETRO GONçALVES

PRESIDENTE

PREFEITURÁ MUNICIPAL
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." OO7/2019,

OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
NAZARÉ - T. E A EMPRESA MOCA COMÉRCIO OE íúEDICAMEN.
TOS EIRELI.

o iiuNlcÍPto DE NovA NAzaRÉ, EsraDo oE iraro GRosso, pes-

soa jurídica de direito público municipal, com sede admrnistrativa à Aveni-

da Jorge Amado no 901, Centro, Nova Nazaré - MT, dêvidamênlê inscrita

no C.N.P.J.iMF. sob o no. 04.202.280/0001-71 , neste ato íepresentado,

4a formâ de sua Lêi Orgânica, pelo Prêíeito Munrcipal o Sr. JOÃO TEO-

DORO FILHO, brasilêiro, casado, cômêÍcianle, residente e dom,cil,ado à

Rua Corival Faustino de l\.1êllo s/n, Nova Nazaré-MT, portador da Carteira

de ldenüdade RG n". 1605949-2 SSP/MT e inscrito no CPF sob n",141.

299.551-87, doravante denominado simplesmente CONTRAÍANTE, e de

ouko lado a empresa Moca coMÉRclo oE MEolcAMENTos ÊlRELl,

doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ no 03.233.805/

0001-73 estabelêcida na cidade de Assis Chaleuóriand à Rua Presiden-

te Costa e Srlva no 231, bairro cenko. neste ato representada por EMER-

SON AMANCIO DE MELO, Carteira de ldentidade n" 5.532.598-7 SSPi

PR CPF no 869.947.279-04, firmam o presente ADITIVO DE PRORROGA-

çÃO OE CONTRATO, conforme dec,dido no Procêsso Administrâlivo de-

coíênte de Licitação na modalidade de Prêgão Ptesencial n' 016/2018,

que se regerá por toda a legislação aplicável à êspécie, em conformidade

com a Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e pelas

cláusulas e condiçôes adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRli,lÊlRÂ - DO OBJEÍO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a pror.ogação da vigên'

cia do cont.ato oraginário, a cláusula Terceira, inciso 3.11, rêÍerênle ao

processo de licitatório na modalidade Prêgão Pressncial n'016/2018.

CLAUSULA SÊGUNDÂ . DA ALTERÂçÁO

2.'t - Fica acrescentada à Cláusula Terceira - Forma de Execução, Prazo

e Vigência, do contrato origináíio o total de 't80 (cênto e oitenta) dia§'

ficando sua vigência estendida ató o dia 23/0'l/2021, podendo ser res'

cindido ântês dêsse paazo caso sê esgotêm os saldos, ou haja a íêa'

lização de novo processo licitatório, sêm préviâ notiÍicação.

CLÂUSULA TERCEIRÂ . DA JUSÍIFICATIVÂ E FUNOAMENTO LEGAL

3.1 - O prêsente teÍmo aditivo êncontra seu fulcro tegal embasado no Art.

57, § 1" da Lei 8.6ô6 de 21 de junho de 1993 e conforme clausula contra-

tual.

3.2. A necessidâde de implementaÇão deste Têrmo Aditivo ao Conlrato

Originário justiÍlca-se em decorrência de êxistência de saldos dos itens do

processo, também a emprêsa irá manter os preços oÍertados no ano de

2018, e ainda por necêssidade de atendêr os paciêntes do SUS - Sistema
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